LEI MUNICIPAL Nº 1487/21, 20 de outubro de 2021.

Altera o art. 6º da Lei n. 1.443/2020 que Institui a Taxa de Coleta de Lixo e autoriza a excepcional cobrança em Cota Única para o exercício de 2021 e dá outras providências.
.


O PREFEITO MUNICIPAL DE SAGRADA FAMÍLIA – RS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 27, I e III da Lei Orgânica Municipal, FAZ SABER que se a Câmara Municipal de Vereadores Aprovou e ela sancionara  a seguinte. 

LEI

Art. 1°. Fica alterado o Art. 6º da Lei n. 1.443/2020, que passa a viger com a seguinte redação:

NR - “Art. 6º. A Taxa de Coleta de Lixo será lançada juntamente com o Imposto Predial e Territorial Urbano – IPTU e sua arrecadação se processará na(s) mesma(s) data(s) de vencimento.”
Art. 2º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder, de forma excepcional, a cobrança referente ao exercício de 2021 em Cota Única, que será lançada no dia 26 de dezembro de 2021. 
Art. 3°. Esta Lei entra em vigor na da de sua publicação, excetuado o art. 1º que terá vigência a partir de 2022.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SAGRADA FAMÍLIA, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, aos vinte dias do mês de outubro de dois mil e vinte e um.

Elisete de Oliveira Santos 

Prefeita Municipal em exercicio

Registra-se e publique-se 

Geovani de Oliveira Martinelli

Secretario de Administraçao

PROJETO DE LEI N.º047 /21, de 15 de outubro de 2021.

J U S T I F I C A T I V A




  Senhora Presidente,




  Senhores (as) Vereadores (as):

O projeto de lei que ora colocamos a vossa apreciação objetiva obter autorização, na forma preconizada na Lei Orgânica Municipal, de Lei que “Altera o art. 6º da Lei n. 1.443/2020 que Institui a Taxa de Coleta de Lixo e autoriza a excepcional cobrança em Cota Única para o exercício de 2021 e dá outras providências.

A Lei 1.443/2020 instituiu a Taxa de Coleta de Lixo no Município, sendo a contribuição dos munícipes ficou estabelecida em o valor da Taxa Mensal em R$ 05,00 (cinco reais) para imóveis residenciais, em R$ 10,00 (dez reais) para imóveis comerciais e R$ 50,00 (cinquenta reais) para imóveis industriais.
Ocorre que, principalmente em razão do montante dos imóveis residenciais, se tornou inviável a cobrança nos referidos moldes, por ser uma contribuição mínima (simbólica). Assim, com o fim de regularizar a cobrança instituída pela Lei, enviamos o presente projeto para que possamos adequar a cobrança da taxa de lixo, que será lançada e cobrada juntamente com o IPTU, permanecendo os mesmos valores instituídos pela Lei 1.443/2020.
Como no presente ano ainda não houve lançamento da cobrança, pedimos autorização para que seja procedida em cota única a ser lançada no mês de dezembro de 2021.

Por fim, salientamos que a cobrança de taxa de coleta de lixo é essencial e a não realização da referida cobrança contraria, por exemplo, os arts. 2º, VII, e 29, "caput", ambos da Lei 11.445/07 (Estabelece as diretrizes nacionais para o saneamento básico), bem como os arts. 7, X, e 54, ambos da Lei 12305/10 (Institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos), implicando uma prestação de serviços inadequada, com potenciais danos ambientais e patrimoniais.
Ainda, para fins de conhecimento dos Senhores, há procedimento junto ao Ministério Público em relação aos municípios do Estado, para levantamento do cumprimento pelos municípios da referida taxa, onde fica explícita a necessidade de se proceder a cobrança de Taxa de Coleta de Lixo, devendo o serviço, inclusive, ser economicamente viável, sob pena de penalização do ente público.

Diante de sua importância, espera-se a aprovação unânime deste projeto de lei.

Sagrada Família-RS, aos 15 de outubro de 2021.

Marcos do Nascimento Santos

Prefeito Municipal
